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olhará—dó Bairro cámefa munêcmaz

EBITAL

Jorge Ferfeíra Pato, Viena—Presidente da Câmara Municipai de Oíiveira do Bairro, no uso da

competêmâa subdeâegada && despacho no 19 do ?resídeníe da Câmara do mandato 20212025,

toma púbêicc qae o Município ãe Stiveira cio Bairro tem vindo a proceder à ãdentíãcaçâo dos prédios

urbanos ou frações amónomas considerados como devolutas, nos termos e para efeitos do disposto

no no 'í do artigo 4?" do Decreto-ie? mo $$$!2006, de 08 de agosto, aiterado e republicado pelo

Decreto-Lei n.o 6749619, cie 24 de mais.

É intenção deste município deciarar (: pfédío infra identificado como devoluta, para efeitos de

majoração da iaxa do imposto mânícipat sobre prédios urbanos áevoiuios & prédios em ruínas para

o trípão. conforme definido no no 3 do artigo 142? de Código do Imposto Municipe? sobre Imóveis

(CZMí), aprovada por Qeííbefação da Câmara Munícipai de 28.10.2021, & presen'ie na Sessão

Ordinária da Assembíeía Municipe? de 15.11.2021.

Assim, pete presente Ed'itaífãcaím) notificado(s) a(s) maia—#95) âscalíis) do prédão referenciado

como devoiuto, que aa sequência das díêigêncãas encetadas peios serviços do Município de Oliveira

do Bairro, 0 mesmo agresenta ínóícias de ciesncupação há mais de um ano. enquadrávei, portanto

no n.“ 2 60 artigo 2.o do Becrato—Lei no 159!2088, de 68 de agosto.

Ficaévm) ainda o(s) proprietááoís) ainda notificadas) para, querendo, pronunciar-se por escriio sobre

o projeto de áectaração do prédio abaixo identificado como devoâutc, nos íermos e para afeitos do

disposto no no 2 do artigo 4.“ do referido decreto e dos aâãgos 'à??? e 122.” do Código do

Pmceciêmenio Admiaísirativo £CPA), aprovado peão Decreto-Lei n.“ 432015, de 67 de janeiro, no

prazo de 30 (dez) dias úteis a contar de afixação de presente Edital. Não havendo pronúncia, a

determinação da identificação do prédio como. ôevoíuto tomavse definitiva. Deverá ser apresentada

Caderneta Predial Urbana cio prédio.

Para constar se íavrou 0» presente Edita? (339 será fixado nos ãugares de estâo.

Paços do Município de Oíiveíra cio Bairro, em a de W 2922

() Vice-Residente da Câmara

Asaíaado por. Joma Femêsa ?a“:

Assis.—atura Certificada

iêentifíca ão do tédio
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